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Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0238/2007 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE REALIZE PARCERIAS PARA A 
RECUPERAÇÃO DA MATA CILIAR NO CÓRREGO BOA VISTA, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE O BAIRRO JARDIM ORLANDO MASTROCOLA E A 
RODOVIA PÉRICLES BELINI) 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 

 
INDICO À MESA, na forma regimental, que seja oficiado ao 

Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, promova a realização de 
parcerias para a recuperação da mata ciliar no Córrego Boa Vista, no trecho 
compreendido entre o Bairro Jardim Orlando Mastrocola e a Rodovia Péricles Belini, 
conforme mapa anexo. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,  7 de Maio de 2007. 
 
 
OSVALDO CARVALHO DA SILVA 
OSVALDO CARVALHO 
VEREADOR 
 

 
 
JUSTIFICATIVA 
 

 
As matas ciliares são sistemas vegetais essenciais ao equilíbrio ambiental e, 

portanto, devem representar uma preocupação central para o desenvolvimento sustentável.  
 
A preservação e a recuperação das matas ciliares, aliadas às práticas de 

conservação e ao manejo adequado do solo, garantem a proteção de um dos principais recursos 
naturais: a água.  

 
Tendo em vista que diversos moradores preocupados com a situação em que 

se encontra o Córrego Boa Vista no trecho compreendido entre o Bairro Jardim Orlando Mastrocola 
e a Rodovia Péricles Belini (mapa anexo), procuraram este Vereador, onde cobraram providências 
do Poder Público no que tange à recuperação da mata ciliar daquele local. 

 
Considerando que o Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente e Gestão de Serviços poderia realizar parceria com entidades interessadas, visando 
atender as referidas reivindicações. 

 
Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que o Poder 

Executivo, através da referida Secretaria Municipal promova a parceria supramencionada, visando 
assim, preservar aquele córrego para as presentes e futuras gerações. 
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